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Arquivos definitivos e minimização de dados: 

uma experiência no Arquivo Municipal de Sines



Objetivos

Avaliar ações de minimização dos dados 

sobre unidades de informação da série 

Requerimentos Para Obtenção de Guias de 

Internamento (1925-1949). 

Fornecimento de 
instrumentos de descrição 
documental anonimizados 

Cópias digitais 
expurgadas



Conceitos



Minimização dos dados

• Os dados a tratar devem ser 
adequados, pertinentes e 
limitados ao que é exigido 
pelas finalidades que 
determinam o tratamento.

• Os dados pessoais para fins 
arquivísticos no que 
respeita ao interesse 
público e investigação com 
fins históricos ou científicos 
são salvaguardados.

Pseudonimização

• Processo através do qual se 
separam os dados de forma 
a que não seja possível a 
identificação do titular 

Anonimização

• Processo de divisão da 
informação recolhida, de 
forma a que não seja 
possível identificar o titular, 
sendo essa operação 
irreversível (Vieira, 2018:18)

Conceitos



Requerimentos para a 
obtenção de guias de 
internamento
1925-1949
(documento 
composto)

Requerimento: nome, idade, estado civil, naturalidade, local de 
residência, filiação, ocupação, estabelecimento de saúde

Atestado de pobreza/indigência da Junta de Freguesia: 
nome, idade, filiação, naturalidade, ocupação,

Atestado médico: causa do internamento ou necessidade de 
acesso a meios de diagnóstico

1134 registos

Instrumento de descrição matriz

Metodologia
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Metodologia



Processo com dois 
documentos: 41 horas

Processo com três 
documentos: 52,35  
horas 

1134 registos

Instrumento de descrição pseudonimizado

Metodologia



Foram digitalizados e 
expurgados 17 
processos, compostos 
por um, dois ou três 
documentos.

José, 1934
PT/AMSNS/CMSNS/AS/004/0017/00026

Metodologia



Metodologia

Vídeo do processo de expurgo



Resultados

Tempo 
(horas)

Instrumento
de descrição

Digitalização Expurgo Total

Mínimo 44,6 7,4 19,3 71,3

Máximo 56,7 73,7 109,2 239,6

Duração de cada procedimento (horas) para 1134 registos

Relação entre número de páginas e tempo de digitalização



• O expurgo e a pseudonimização, ao eliminar os 
dados pessoais, acabam por restringir 
informação com interesse para a investigação, 
e adiar o seu acesso

• São produzidos ficheiros para expurgar os 
dados que, ao fim de um período de tempo, 
serão destruídos

• É necessário investimento em recursos 
humanos, equipamentos e servidores

• Há pontos do quadro legal, nomeadamente a 
determinação do intervalo de anos em que o 
acesso não é possível, a esclarecer

• Ambas as ações (expurgo e pseudonimização), 
exigem recursos humanos

• É possível dar à consulta informação constante de 
documentos com dados pessoais através de 
instrumentos de descrição documental 
pseudonimizados, que de outra forma não seriam 
acessíveis;

• Os arquivos sem acesso a meios de digitalização 
podem garantir a minimização de dados através da 
pseudonimização de instrumentos de descrição de 
forma mais eficiente do que a digitalização no caso 
de processos com mais documentos;

• A digitalização e expurgo de conjuntos documentais 
com um número limitado de documentos são 
possíveis, mas o tempo e os recursos necessários a 
grandes massas exige recursos que os arquivos não 
dispõem.

Conclusões



Legislação

• Regulamento Geral de Proteção de Dados (RGPD), EU 2016/679.

• Lei n.º 58/2019 de 8 de agosto: Assegura a execução, na ordem jurídica nacional, do Regulamento (UE) 
2016/679 do Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares 
no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados.

• Decreto-Lei n.º 16/93 de 23 de janeiro. Estabelece o Regime Geral dos Arquivos e do Património arquivístico;

• Lei n.º 26/2016 de 15 de julho. Aprova o regime de acesso à informação administrativa e ambiental e de 
reutilização dos documentos administrativos. Lei de Acesso aos Documentos Administrativos (LADA).

• Lei n.º 107/2001 de 30 de agosto. Estabelece as bases da política e do regime de proteção e valorização do 
património cultural.
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